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Ato: TERMO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2011 - CONTRATO 066/2012 - PROCESSO 
1431/2012

Assunto: PROJETO DE VENDAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Tipo: Termo de Retificação

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Educação

Ementa: Considerando o despacho de fls. 102 do Processo n.º 1431/2012, bem como o que consta às fls. n.º 03 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2012, às fls. 85 do mencionado Processo, tendo em vista a 
ocorrência de erro material, fica RETIFICADA a Cláusula Segunda do referido CPS nº 066/2012, para corrigir o 
valor total dos produtos Pimentão Verde e Pimentão Verde Orgânico, constantes da tabela de projeto de venda. 
Considerando a alteração da Cláusula Segunda nos termos acima descritos, bem como o que consta às fls. n.º 
05/06 do Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2012, às fls. 86/87 do mencionado Processo, tendo em vista 
a ocorrência de erro material, fica RETIFICADA a Cláusula Quinta para corrigir o valor global do contrato para 
R$ 148.364,50 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Completo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PROCESSO N° 
1431/2012                                                                                                                     
__________________________________________________________________________________  TERMO DE RETIFICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2012 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1431/2012 EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 001/2011 Considerando o despacho de fls. 102 do Processo n.º 1431/2012, bem como o que consta às fls. n.º 03 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2012, às fls. 85 do mencionado Processo, tendo em vista a ocorrência de erro material, fica 
RETIFICADA a Cláusula Segunda do referido CPS nº 066/2012, para corrigir o valor total dos produtos Pimentão Verde e Pimentão Verde 
Orgânico, constantes da tabela de projeto de venda, da seguinte forma: Redação atual: CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 1. 
PRODUTO 2. UNIDADE 3. QUANTIDADE 4. PREÇO 5. VALOR UNIDADE TOTAL PIMENTÃO VERDE KG 2.750 R$ 2,50 R$ 4.375,00 
PIMENTÃO VERDE KG 750 R$ 3,25 R$ 5.687,50 ORGÂNICO R$ 149.114,50 TOTAL Passa a ter a seguinte redação: CLAUSULA 
SEGUNDA - DO OBJETO 1. PRODUTO PIMENTÃO VERDE 2.UNIDADE KG 3. QUANTIDADE 2.750 4.PREÇO 5.VALOR UNIDADE 
TOTAL R$ 2,50 R$ 6.875,00 Página 1 de 3    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCESSO N° 1431/2012                                                                                                                     
__________________________________________________________________________________  PIMENTÃO VERDE KG 750 R$ 
3,25 R$ 2.437,50 ORGÂNICO R$ 148.364,50 TOTAL Considerando a alteração da Cláusula Segunda nos termos acima descritos, bem 
como o que consta às fls. n.º 05/06 do Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2012, às fls. 86/87 do mencionado Processo, tendo em 
vista a ocorrência de erro material, fica RETIFICADA a Cláusula Quinta para corrigir o valor global do contrato para R$ 148.364,50 (cento e 
quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), da seguinte forma. Redação atual: CLÁUSULA QUINTA - 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO   5 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 149.114,50, 
correspondente ao integral cumprimento do contrato, conforme o objeto descrito na cláusula segunda deste Instrumento Contratual, 
incluindo todos os descontos ou despesas, tais como: impostos, salários, encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. Passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA 
QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 5 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 
148.364,50 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), correspondente ao integral 
cumprimento do contrato, conforme o objeto descrito na cláusula segunda deste Instrumento Contratual, incluindo todos os descontos ou 
despesas, tais como: impostos, salários, encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. Página 2 de 3    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO PROCESSO N° 1431/2012                                                                                                                     
__________________________________________________________________________________  Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições previstas no contrato original. Para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o presente termo de retificação 
foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes na presença de 02 (duas) testemunhas. Prefeitura do Município 
de Araucária, 16 de maio de 2012. MARIA JOSÉ BASSO DE PAULA LIMA DIETRICH SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA PAULO CESAR RODRIGUES BRIZOLA COOPERATIVA TERRA LIVRE DIRETOR PRESIDENTE 
TESTEMUNHAS: 1)___________________________ RG: 2) _____________________________ RG: ARAUCARIA PREFEITURA 
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